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I- MANDADO DE INJUNÇÃO








1) Remédio posto à disposição de quem se considere titular de qualquer daqueles direitos, liberdades ou prerrogativos, inviáveis por falta de norma regulamentadora exigida ou suposta pela Constituição. Trata-se da definição de :





(	) habeas data


(	) ação popular


(	) mandado de segurança coletivo


(	) habeas corpus


(	) mandado de injunção, ou ação constitucional





2) Quanto ao histórico do mandado de injunção, podemos afirmar, segundo José Afonso da Silva, que





(	) era previsto na Constituição Imperial de 1824


(	) foi constitucionalizado em 1891, juntamente com o habeas corpus


(	)  nasceu com a Revolução Francesa


(	) teve origem na Espanha


(	) a) é um instituto que se originou na Inglaterra, no séc. XIV. Nasceu do 	juízo de equidade. É um remédio outorgado, mediante um juízo 	discricionário, quando falta norma legal (statutes) regulando a espécie, e 	quando a Common Law não oferece proteção suficiente. 


	b) segundo outros autores, o mandado de injunção de outros países pode 	ter servido, quando muito, de inspiração, mas não como modelo seguido 	fielmente pelo constituinte brasileiro.





3) Está consignado no artigo....................., da Constituição, concedido sempre que a falta de norma regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania





(	) 5º, LXXVI, b


(	) 5º, LXXII, b


(	) 5º, XLVII, e


(	) 5º, XXXVIII, d


(	) 5º, LXXI

















4) O objeto do mandado da injunção é assegurar o exercício





(	) só dos direitos constitucionais


(	) só das liberdades constitucionais


(	) só das prerrogativas inerentes à nacionalidade


(	) apenas das prerrogativas inerentes à cidadania


(	) dos direitos constitucionais, das liberdades constitucionais, das 	prerrogativas (nacionalidade, soberania e cidadania) não regulamentados





5) Os pressupostos são:





(	) a segurança pública


(	) a liberdade de consciência e de crença


(	) o direito de resposta


(	) a liberdade de associação


(	) a) a falta de norma regulamentadora do direito, liberdade ou 	prerrogativa reclamada;


	b) ser o impetrante beneficiário dentro do direito, liberdade ou prerrogativa 	que postula em juízo





6) São exemplos de normas constitucionais que prevêem uma lei ordinária ou uma lei complementar para terem efetiva operação





(	) homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações


(	) é livre a maniifestação do pensamento


(	) é garantido o direito de herança


(	) é garantido o direito de propriedade


(	) a) 5º, VI (“na forma da lei”); b) VIII (“na forma da lei”); c) XXVIII (“nos 	termos da lei”); d) XXIX (“a lei assegurará”); e) XXXII (“na forma da lei”);	f) LXXVII (“na forma da lei”);g) 7º, I (“nos termos da lei 	complementar”); h)IV (salário mínimo “fixado em lei”); i) X (proteção 	do salário “na forma de lei”); j) XX (“nos termos da lei”); l) XXI (aviso 	prévio proporcional...”nos termos da lei”); m) XXIII (adicional de 	insalubridade etc., “na forma de lei”)





7) O mandado de injunção é diferente da ação direta de inconstitucionalidade por omissão (CF, art.103, parágrafo 2º)  





(	) porque a ação direta não tem alcance mais amplo


(	) porque a ação direta pode ser julgada por qualquer juiz


(	) porque a titularidade da ação direta cabe a quaisquer pessoas e órgãos


 (	) porque, na ação direta, a omissão pode ser de várias autoridades














(	) a) a ação direta tem alcance mais amplo, porque é cabível quando a 	omissão impedir a efetivação de uma norma constitucional, qualquer que 	seja ela;


	b) na ação direta, o julgamento é de competência exclusiva do STF;


	c) a titularidade da ação direta cabe às pessoas e órgãos indicados no art. 	103, da Constituição;


	d) na ação direta, a omissão é apenas do Legislativo e Executivo





8) São legitimados ativos para impetrar mandado de injunção





(	) só a Mesa da Assembléia Legislativa


(	) só o Procurador Geral da República


(	) só a Confederação Sindical


(	) só a Mesa do Senado Federal


(	) a pessoa, física ou jurídica, titular de direitos, liberdades e prerrogativas





9) São legitimados passivos





(	) os inalistáveis


(	) os analfabertos


(	) os maiores de 70 anos


(	) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos


(	) poder, órgão, entidade e autoridade pública, a quem incumbir a edição da 	norma





10) A competência para processar e julgar o mandado de injunção





(	) cabe a qualquer juiz


(	) cabe aos juízes federais, somente


(	) cabe aos juízes classistas


(	) cabe aos juízes eleitorais


(	) cabe ao STF (art. 102,I,q; 102, II,a); ao STJ (art. 105, I, h); aos Tribunais 	estaduais








II HABEAS DATA








11) Remédio que tem por objeto a esfera íntima dos indivíduos contra: a) usos e abusivos de registros e dados pessoais coletados por meios fraudulentos, ilegais e ilícitos; b) introdução nesses registros de dados sensíveis (assim chamados os de origem racial, orientação sexual etc.); c) conservação de dados falsos ou com fins diversos dos autorizados em lei. Trata-se da definição de :





(	) ação popular 


(	) prisão civil


(	) política fundiária


(	) política urbana


(	) habeas data





12) Está consignado no artigo.................., da Constituição, para assegurar o conhecimento de dados pessoais e para retificá-los





(	) 5º, XXVIII, a


(	) 5º, XXXIV,a


(	) 5º,XXXVIII, d


(	) 5º,XLVI, d


(	) 5º,LXXII, a, b





13) São legitimados ativos para interpor o habeas data





(	) só pessoas jurídicas


(	) só estrangeiros


(	) só brasileiros


(	)só pessoas físicas


(	) o direito de conhecer e retificar os dados, assim como o de interpor 	habeas data para fazer valer esse direito, quando não espontaneamente 	prestado, é personalíssimo do titular dos dados, do impetrante, que no 	entanto pode ser brasileiro ou estrangeiro.





14) São legitimados passivos





(	) sociedade de economia mista


(	) autarquias


(	) empresas públicas


(	) fundação pública


(	) a) entidades governamentais, expressão que abrange órgãos da 	administração direta ou indireta;


	b) entidades de caráter público, expressão que abrange instituições, 	entidades e pessoas jurídicas privadas que prestem serviços para o público 	ou de 	interesse público





15) O exaurimento da via administrativa (CF, art.5º, LXXII, a)





(	) é desnecessário


(	) a via judicial supre


(	) só a pessoa jurídica é obrigada a isso


(	) só a pessoa física é obrigada


(	) não cabe habeas data, conforme a súmula STJ nº 2, se não houve recusa 	de informação por parte da entidade administrativa














16) A competência para processar e julgar o habeas data





(	) cabe a qualquer juiz


(	) cabe somente aos juízes federais


(	) cabe aos juízes classistas


(	) cabe aos juízes eleitorais


(	) cabe aos órgãos judiciários federais (STF, art. 102, I, d; II, a; STJ, art. 	105, I,	b; 108, I, c; 109, VIII; 121; parágrafo 4º, V) e aos tribunais estaduais
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